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PODER 	JUDICIÁRIO 
kJl 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JcJ n.°  

OBJETO_A so,13Q sal. ,Frias,Proteo 
	 AUDIÊ S 

.. .............................. 

7 	.. -. 
-7 

i. 
RECTE— .íc.r1a Gou1art de Paula 

- 

REcDo_PL_P 13 tau0ra de 3ervicos de Jost. Ltda. 

Cr$ a.592 5 OO 

AUTUAÇÃO 

Aos......dias do mês de 

do ano de 19 .3 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Gol ni a 	. autuo a 

12 .)........ 

quesegue..L 	............................................................................ 
/ 

....................................................... 

1 MOD.1 



o  EXMO.SR0DR.JLJIZ PRESIDNL DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAuNTQ DGOI- 
NIA-GO.- 	 v.j.—JcJ DEGOIA 

f Frotoe010 

• ifrada 	j 

Diz, hr" 1 jr • 	••- 	 •• 
residente e domiciliado nesta Capital N rua, 

, via de seu sdvogado,abaixo assinado, (manda-
to junto),inscrito na O.A.B., secçgo de Goiás sob o nQ 1939 de Ordem e com 
escrit6rio profissional sito a Âv.Tocantins flQ 768 9  centro, vem mui respei 
tosamente frente a V.Exa. oferecer aço Reclamat6ria contra a firma: 

- --- 	 Sedjada 	-• 	••• 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos se- 
guintes: 

Que o fleclarnante foi admitido pela Reclamada em 1 ) 	-; 71 
e demitido injustamente em 

e o seu E2 J
, ios era de Cr$ 	 - 	 - 

fi 	 r itr o 
19 	 r' 	 A rt, 392 

d T 
1.n erre tin.h? cioi? .o 	o 	rvidoz 

'C) foi ddo hi' 	o teir' rofisio'1. 
• 

Que ao ser demitido ngo recebeu as parcelas de: 	O 
1) 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaço da firma Re- 
• 	 clamada para comparecer em audiência a ser prviamente designada, conteste 

a obrigaçao se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamen 
to das seguintes parcelas: 	 r. 	1 

DC' 

: - tnrii............ . . . . . . . . . . •. 	 CO 
- erio -io 	ba.hdo. . . . . . . . . . . . 

1,3Q2j00 

4 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimanto pessoal da Reclamada e que desde j -• 
requer e sob pena de confesso,etc, 

a presente o valor de Cr$ 	Y` ) 
 1 

1,;,) 

N. Trmos, 
P. Deferinento. 
Goinia, i 	- Hn 1 
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G±&i3-Go. 9 27/ori1/1973 

i1Mra, 

de 'Joturas Ltãa. 

1 

'ormulanios a 	 que servirno d. :re- 

sente carta de aviso pavio pra irornr-1.he ue 

a 	rtir dc dia 30 de ebrii 1973, V. nas.  

2 hor:s diria de dispença at coE:ltr o 

prévio de 30(triritL3) dias a cnt'r a data dcEt.. 

3em outro particu1:r ar eçerno-1hes raui, 

'j,j sarxente 

	

pretar de Servi 	de coltura 

	

Ltda "PRE 	L" 

I 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NO1IFICAÇAO 19 
o 

PRESCOLPrestau.ora de Serviços de Cost. Ltda. 

Rua 6 9  nQ 592—centro 
TJe sta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

t cio Pi.üa 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento a - 

horas do dia 13 	(trOa 	 ) do mês de,aosto-73, 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. s . a estar presente independentimente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

,ldeãUrú.10 1973 

Chefe da S cretaria 
Mod. 3 
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Ç. 



4 

Ofe. ri.53/73 
Goinia 1  + de junho de 1973. 

Exmo. 3r. 

Pelo presente, fica V. ca* notificado, para os fins 
previstos no § inicc do art. 21 da Lei 5.107/66 a 60 do DecretoLe. nQ 
59.820/669  de que, ts 3,10 h4, do dia 13 de agosto do corrente ano s ' 
ser .eaalizada a audi&icia do instruço e ãulgmonto reiatva . 1a-
niaço anexa. 

Atenciosas saudaçes, 

Chefe e Soraria, 

Exzio. Si'. 
superintendente do INPS, em (3ot9.. 

6 



7/ 
PODER JUDICIÁRIO -__JUSTIÇA DO TBALHO 

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  JCJ 891/73 

Aos 13 	dias do us de afosto 	do ano de 1973 9  is 

13,10 horas, eta sua sede, reunia-se a Junta de Conciliaço e 

Ju1gaiento de Goiânia, sob a presidência do MM. Juiz do Trbri--

lho, dx, Hercito rena Jtnior, presentes os Srs. Vogais Repre--

sentantes dos Eupregadores e Empregados, respectivai:iente para 

instrução euJgaento 	da rec1auaç.o ajuizada por 

Maria 1ou1art de Paula 	 contra 

PE300L Ltd.a. 	 relativa a avisO,etC 

no valor de or.$1.592,00 

Kberta a aadincia, foram, por ordem do MM.Ju.iz Presi--

dente, 	rtadas as partes. 

°resertes ambas. 

f recte. ocomrarha do Sr. r. Ylvo e2xer2 e a recds. repre 

sen*ade relo r. Jose rg xo dos Santos. 

-Flas rartes Poi 5to cue havier feito o seouinte acordo: 

uaoe reste ato recto., nor saldo de seu red ido, e cuan 

ta de erLOO,CO, cue a mesma recebeu e deu auitaao e ainda emitLr em 

seu favor a iS, no c6dio fli, rara movimertaço do FcTS., 2.—e o dia 13 

de seterhro do corrente oro, rena do raoauerto do valor redido e esse - 

ttu1o, na inical de Vi5. 

i recte. ao recebr a •'., dara qataço nora nada mais reclamar 

com undamrto r 	inicial. 

custas pela recto., no valor de cr 62 »O, 	perssas. 

Na d a ma e. 	 - 

ASTIA0 G. AMORIM - 
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Exr;io.Sr.Dr. Juiz Presidente da JLu -ita de Conciliaço e Julgamento 

de Goiniago. 

bAHIA COUTART D PAULA 	, qualificado na 

Reclamatria que move contra a firma: P}flCOL - PrestRdora de Serv. 

de Cont,Ltd,, e que originoti o processo JCJ n289]7/7via  de seu ad 

vogado, abaixo assinado, (mandato nos autos), vem mui respeitosa 

mente frente a V.xa., requerer a Execuço daX3uc~ ou do acro 

do de fls. e que condenou a Reclamada a pagar a importancia de-- 

• 	 Cr$420 1,00 (qwtrocentos e vinte cru'eiros). 

Esclarece que a Setença já transitou em julgado,pe-

de contagens dejuros e correço monetária, 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

4 Goinia, iQ/eirnhro de  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

do mês de do ano de mil novecentos 

e 
. 

» nesta cidade de 
. , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante - - 
1 

(Representação quando houver) 

e o reclamado 	 - 	 e por êste 
(hepresentaçâo quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	a cordo_±ebr8 	na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ . 	 . T,.,................. 

(.. 	 .......... c................... 

relativa ao P'c. GI  .... 	 :: 	 • :.i..:.. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por ôste tôrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste têrmo, que vai assinado por mim, chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SCRETARIO 

RECLAMANTE c:: Ç~ 
........ . ..... 

RECLAMADO 

MOO. 18 
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